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LEI MUNICIPAL Nº 448/2024.
 
Concede recomposição salarial aos professores do magistério
público municipal da educação básica e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a
conceder a recomposição salarial em favor dos profissionais do
magistério do ensino básico deste município, no percentual de
10,00% (dez por cento).
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento vigente.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 25 de junho de 2024.
 
JOSÉ WELLIGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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